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PORTARIA GP/SGP N. 1.454, 

 DE 11 DE JULHO DE 2012 
 
 

O DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no exercício da 
Presidência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista 
o disposto no artigo 25, inciso XXIV do Regimento Interno, c/c artigo 9º-A do 
Regulamento Interno da Corregedoria Regional, consubstanciado na RA n. 
21/2007, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
DESIGNAR Raquel Fernandes Lage, Juíza do Trabalho 

Substituta, para atuar junto ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial, instituído pela 
Corregedoria, no âmbito desta Terceira Região, no processo n. 
239.2009.024.03-00.0 no dia 12/07/2012, sem prejuízo da convocação 
constante da Portaria TRT/SGP/1453/2012. 

 
Belo Horizonte, 11 de julho de 2012. 

 
 
 

MARCUS MOURA FERREIRA 
Desembargador 1º Vice-Presidente do TRT/3ª Região, 

no exercício da Presidência 
 
 
 
 
(DEJT/TRT3 16/07/2012) 


